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DIREITO PROCESSUAL PENAL I-A

PROF.: FÁBIO RAMIRO


PONTO 2: PERSECUÇÃO PENAL. INQUÉRITO POLICIAL. CONCEITO. CARACTERÍSTICAS. NOTITIA CRIMINIS. O INQUÉRITO NOS DELITOS DE AÇÃO PRIVADA E PÚBLICA CONDICIONADA. 
1. PERSECUÇÃO PENAL. CONCEITO.

· exercida pela Polícia e pelo MP, em dois instantes diversos, chamando-se a primeira etapa de Inquérito Policial;

· na falência, o inquérito é judicial; há ainda os inquéritos parlamentares e o Inquérito Policial Militar.

· concluídas as investigações, que formam o inquérito, será este encaminhado ao MP, que passa a desenvolver a segunda etapa da persecução penal, em Juízo (persecutio criminis in judicio).
2. INQUÉRITO POLICIAL.

· conceito;

· destinatários;

· características (procedimento escrito, sigiloso, inquisitivo, discricionário, obrigatório e indisponível);

· valor probatório;

· vícios do IP.

3. INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO. 

3.1. NOTITIA CRIMINIS

· conceito: conhecimento espontâneo ou provocado que tem a autoridade pública da prática de um fato delituoso.

· modalidades: - direta ou espontânea;

                                - indireta ou provocada: por provocação do ofendido, por denúncia de 

qualquer do povo (delatio criminis simples), por provocação oficial (requisição do Juiz, ou do MP, ou da autoridade administrativa superior) e comunicação obrigatória de ocorrência criminal (art. 66, I e II, da LCP);

                    - prisão em flagrante.

· notitia criminis inqualificada: notícia anônima do crime;

· notitia criminis informativa: decorre de investigação particular → arts. 27 e 39.

3.2. EM CASO DE AÇÃO PENAL PÚBLICA INCONDICIONADA

· de ofício – art. 5.º, I, CPP (mediante portaria);

· requisição do juiz ou do MP;

· requerimento da vítima – indeferimento;

· comunicação verbal (mediante portaria);

· prisão em flagrante.

3.3. EM CASO DE AÇÃO PENAL PÚBLICA CONDICIONADA
· requer representação (delatio criminis postulatória) – art. 5.º, § 4.º, CPP.

· requisição do Ministro da Justiça – não se sujeita a prazo de decadência e não exige formalidades.

3.4. EM CASO DE AÇÃO PENAL PRIVADA
· requer iniciativa da vítima (art. 5.º, §3.º);

· a instauração do IP não interrompe o prazo decadencial;

· na hipótese de prisão em flagrante, o auto respectivo só pode ser lavrado quando requerida, por escrito ou oralmente, a instauração do IP pela vítima ou outra pessoa que tenha qualidade para a propositura da ação penal; 

· encerrado o IP, os autos só poderão ser entregues ao requerente, se o pedir, mediante traslado, ou, se não o fizer, serão remetidos à Justiça.

4. PROCEDIMENTO. INSTAURAÇÃO E ATOS AFINS.

· dever de instaurar o IP, diante de regular notitia criminis, ainda que existam elementos que indicam ter ocorrido uma causa excludente de antijuridicidade;

· art. 6.º, do CPP:

→dirigir-se ao local;

→apreender os objetos relacionados com o fato;

→entrada na residência das pessoas (art. 5.º, XI, CF);

→colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e suas circunstâncias.

  4.1. INSTRUÇÃO
· oitiva da vítima;

· reconhecimento de pessoas e coisas – acareação;

· exame de corpo de delito e quaisquer outras perícias;

· reprodução simulada dos fatos – o indiciado não está obrigado a participar da reconstituição;

· requerimento de diligências.

  4.2. INDICIAMENTO

· é a imputação a alguém, no IP, da prática do ilícito penal.

· havendo qualquer indício de autoria, deve a autoridade policial providenciar o indiciamento: o suspeito sobre o qual se reuniu prova da autoria da infração tem que ser indiciado;

· oitiva do indiciado–assinatura do respectivo termo por duas testemunhas “instrumentárias”;

· direito ao silêncio – art. 5.º, LXIII;

· identificação – exame datiloscópico – art. 5.º, LVIII – Lei n.º 9.034/95;

· juntada de fotografias e da FAC;

· examinar a vida pregressa do indiciado, sob vários aspectos.

  4.2.1. O INDICIADO MENOR 

· nomeação do curador;

· funções do curador;

· falta de nomeação do curador.

 4.3. INCOMUNICABILIDADE

· revogada pela CF (art. 136, § 3.º, IV e art. 5.º, LXIII e LXII).

 5. ENCERRAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL

· prazos:

→ 10 dias, se o acusado estiver preso;

→ 30 dias, acusado solto – pode haver prorrogação.

→ Lei de Tóxicos, arts. 12, 13 e 14: 10 dias, estando preso o acusado, 30 dias, estando solto.

→ Lei n.º 1.521/51 (economia popular): 10 dias, com o acusado solto ou preso.

→ Justiça Federal (Lei 5.010/66): 15 dias, prorrogável por mais 15, estando preso o acusado.

· contagem do prazo: art. 798, § 1.º, do CPP.

· no encerramento do IP, faz-se um relatório minucioso, podendo haver representação pela prisão preventiva.

· instrumentos do crime;

· devolução dos autos.
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